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LÍNGUA PORTUGUESA

SISTEMA ORTOGRÁFICO VIGENTE. REGRAS GRAMATI-
CAIS

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 
grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE FRASE, PALAVRA 
OU TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   
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Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 PONTUAÇÃO E ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Para a elaboração de um texto escrito, deve-se considerar o uso 
adequado dos sinais de pontuação como: pontos, vírgula, ponto e 
vírgula, dois pontos, travessão, parênteses, reticências, aspas, etc.

Tais sinais têm papéis variados no texto escrito e, se utilizados 
corretamente, facilitam a compreensão e entendimento do texto. 

— A Importância da Pontuação
1As palavras e orações são organizadas de maneira sintática, 

semântica e também melódica e rítmica. Sem o ritmo e a melodia, 
os enunciados ficariam confusos e a função comunicativa seria pre-
judicada.

O uso correto dos sinais de pontuação garante à escrita uma 
solidariedade sintática e semântica. O uso inadequado dos sinais de 
pontuação pode causar situações desastrosas, como em:

– Não podem atirar! (entende-se que atirar está proibido)
– Não, podem atirar! (entende-se que é permitido atirar)

— Ponto
Este ponto simples final (.) encerra períodos que terminem por 

qualquer tipo de oração que não seja interrogativa direta, a excla-
mativa e as reticências.

Outra função do ponto é a da pausa oracional, ao acompanhar 
muitas palavras abreviadas, como: p., 2.ª, entre outros.

Se o período, oração ou frase terminar com uma abreviatura, 
o ponto final não é colocado após o ponto abreviativo, já que este, 
quando coincide com aquele, apresenta dupla serventia.

Ex.: “O ponto abreviativo põe-se depois das palavras indicadas 
abreviadamente por suas iniciais ou por algumas das letras com que 
se representam, v.g. ; V. S.ª ; Il.mo ; Ex.a ; etc.” (Dr. Ernesto Carneiro 
Ribeiro)

O ponto, com frequência, se aproxima das funções do ponto e 
vírgula e do travessão, que às vezes surgem em seu lugar.

1 BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2009.

Obs.: Estilisticamente, pode-se usar o ponto para, em períodos 
curtos, empregar dinamicidade, velocidade à leitura do texto: “Era 
um garoto pobre. Mas tinha vontade de crescer na vida. Estudou. 
Subiu. Foi subindo mais. Hoje é juiz do Supremo.”. É muito utilizado 
em narrações em geral.

— Ponto Parágrafo
Separa-se por ponto um grupo de período formado por ora-

ções que se prendem pelo mesmo centro de interesse. Uma vez que 
o centro de interesse é trocado, é imposto o emprego do ponto pa-
rágrafo se iniciando a escrever com a mesma distância da margem 
com que o texto foi iniciado, mas em outra linha.

O parágrafo é indicado por ( § ) na linguagem oficial dos artigos 
de lei.

— Ponto de Interrogação
É um sinal (?) colocado no final da oração com entonação inter-

rogativa ou de incerteza, seja real ou fingida.
A interrogação conclusa aparece no final do enunciado e re-

quer que a palavra seguinte se inicie por maiúscula. Já a interro-
gação interna (quase sempre fictícia), não requer que a próxima 
palavra se inicia com maiúscula.

Ex.: — Você acha que a gramática da Língua Portuguesa é com-
plicada?

— Meu padrinho? É o Excelentíssimo Senhor coronel Paulo Vaz 
Lobo Cesar de Andrade e Sousa Rodrigues de Matos.

Assim como outros sinais, o ponto de interrogação não requer 
que a oração termine por ponto final, a não ser que seja interna.

Ex.: “Esqueceu alguma cousa? perguntou Marcela de pé, no 
patamar”.

Em diálogos, o ponto de interrogação pode aparecer acompa-
nhando do ponto de exclamação, indicando o estado de dúvida de 
um personagem perante diante de um fato.

Ex.: — “Esteve cá o homem da casa e disse que do próximo mês 
em diante são mais cinquenta...

— ?!...”

— Ponto de Exclamação
Este sinal (!) é colocado no final da oração enunciada com en-

tonação exclamativa.
Ex.: “Que gentil que estava a espanhola!”
“Mas, na morte, que diferença! Que liberdade!”

Este sinal é colocado após uma interjeição.
Ex.: — Olé! exclamei.
— Ah! brejeiro!

As mesmas observações vistas no ponto de interrogação, em 
relação ao emprego do ponto final e ao uso de maiúscula ou mi-
núscula inicial da palavra seguinte, são aplicadas ao ponto de ex-
clamação.

— Reticências
As reticências (...) demonstram interrupção ou incompletude 

de um pensamento.
Ex.: — “Ao proferir estas palavras havia um tremor de alegria 

na voz de Marcela: e no rosto como que se lhe espraiou uma onda 
de ventura...”
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— “Não imagina o que ela é lá em casa: fala na senhora a todos 
os instantes, e aqui aparece uma pamonha. Ainda ontem...

Quando colocadas no fim do enunciado, as reticências dispen-
sam o ponto final, como você pode observar nos exemplos acima.

As reticências, quando indicarem uma enumeração inconclusa, 
podem ser substituídas por etc.

Ao transcrever um diálogo, elas indicam uma não resposta do 
interlocutor. Já em citações, elas podem ser postas no início, no 
meio ou no fim, indicando supressão do texto transcrito, em cada 
uma dessas partes.

Quando ocorre a supressão de um trecho de certa extensão, 
geralmente utiliza-se uma linha pontilhada.

As reticências podem aparecer após um ponto de exclamação 
ou interrogação.

— Vírgula
A vírgula (,) é utilizada:
- Para separar termos coordenados, mesmo quando ligados por 

conjunção (caso haja pausa).
Ex.: “Sim, eu era esse garção bonito, airoso, abastado”.

IMPORTANTE!
Quando há uma série de sujeitos seguidos imediatamente de 

verbo, não se separa do verbo (por vírgula) o ultimo sujeito da série 
.

Ex.: Carlos Gomes, Vítor Meireles, Pedro Américo, José de 
Alencar tinham-nas começado.

- Para separar orações coordenadas aditivas, mesmo que estas 
se iniciem pela conjunção e, proferidas com pausa.

Ex.: “Gostava muito das nossas antigas dobras de ouro, e eu 
levava-lhe quanta podia obter”.

- Para separar orações coordenadas alternativas (ou, quer, 
etc.), quando forem proferidas com pausa.

Ex.: Ele sairá daqui logo, ou eu me desligarei do grupo.

IMPORTANTE!
Quando ou exprimir retificação, esta mesma regra vigora.
Ex.: Teve duas fases a nossa paixão, ou ligação, ou qualquer ou-

tro nome, que eu de nome não curo.
Caso denote equivalência, o ou posto entre os dois termos não 

é separado por vírgula.
Ex.: Solteiro ou solitário se prende ao mesmo termo latino.

- Em aposições, a não ser no especificativo.
Ex.: “ora enfim de uma casa que ele meditava construir, para 

residência própria, casa de feitio moderno...”

- Para separar os pleonasmos e as repetições, quando não tive-
rem efeito superlativamente.

Ex.: “Nunca, nunca, meu amor!”
A casa é linda, linda.

- Para intercalar ou separar vocativos e apostos.
Ex.: Brasileiros, é chegada a hora de buscar o entendimento.
É aqui, nesta querida escola, que nos encontramos.

- Para separar orações adjetivas de valor explicativo.
Ex.: “perguntava a mim mesmo por que não seria melhor depu-

tado e melhor marquês do que o lobo Neves, — eu, que valia mais, 
muito mais do que ele, — ...”

- Para separar, na maioria das vezes, orações adjetivas restritiva 
de certa extensão, ainda mais quando os verbos de duas orações 
distintas se juntam.

Ex.: “No meio da confusão que produzira por toda a parte este 
acontecimento inesperado e cujo motivo e circunstâncias inteira-
mente se ignoravam, ninguém reparou nos dois cavaleiros...”

IMPORTANTE!
Mesmo separando por vírgula o sujeito expandido pela oração 

adjetiva, esta pontuação pode acontecer.
Ex.: Os que falam em matérias que não entendem, parecem 

fazer gala da sua própria ignorância.

- Para separar orações intercaladas.
Ex.: “Não lhe posso dizer com certeza, respondi eu”

- Para separar, geralmente, adjuntos adverbiais que precedem 
o verbo e as orações adverbiais que aparecem antes ou no meio da 
sua principal.

Ex.: “Eu mesmo, até então, tinha-vos em má conta...”

- Para separar o nome do lugar em datas.
Ex.: São Paulo, 14 de janeiro de 2020.

- Para separar os partículas e expressões de correção, continu-
ação, explicação, concessão e conclusão.

Ex.: “e, não obstante, havia certa lógica, certa dedução”
Sairá amanhã, aliás, depois de amanhã.

- Para separar advérbios e conjunções adversativos (porém, 
todavia, contudo, entretanto), principalmente quando pospostos.

Ex.: “A proposta, porém, desdizia tanto das minhas sensações 
últimas...”

- Algumas vezes, para indicar a elipse do verbo.
Ex.: Ele sai agora: eu, logo mais. (omitiu o verbo “sairei” após 

“eu”; elipse do verbo sair)

- Omissão por zeugma.
Ex.: Na classe, alguns alunos são interessados; outros, (são) re-

lapsos. (Supressão do verbo “são” antes do vocábulo “relapsos”)

- Para indicar a interrupção de um seguimento natural das 
ideias e se intercala um juízo de valor ou uma reflexão subsidiária.

- Para evitar e desfazer alguma interpretação errônea que pode 
ocorrer quando os termos estão distribuídos de forma irregular na 
oração, a expressão deslocada é separada por vírgula.

Ex.: De todas as revoluções, para o homem, a morte é a maior 
e a derradeira.

- Em enumerações
sem gradação: Coleciono livros, revistas, jornais, discos. 
com gradação: Não compreendo o ciúme, a saudade, a dor da 

despedida.
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Não se separa por vírgula: 
- sujeito de predicado;
- objeto de verbo;
- adjunto adnominal de nome;
- complemento nominal de nome;
- oração principal da subordinada substantiva (desde que esta 

não seja apositiva nem apareça na ordem inversa).

— Dois Pontos
São utilizados:
- Na enumeração, explicação, notícia subsidiária.
Ex.: Comprou dois presentes: um livro e uma caneta.
“que (Viegas) padecia de um reumatismo teimoso, de uma 

asma não menos teimosa e de uma lesão de coração: era um hos-
pital concentrado”

“Queremos governos perfeitos com homens imperfeitos: dis-
parate”

- Em expressões que se seguem aos verbos dizer, retrucar, res-
ponder (e semelhantes) e que dão fim à declaração textual, ou que 
assim julgamos, de outrem.

Ex.: “Não me quis dizer o que era: mas, como eu instasse muito:
— Creio que o Damião desconfia alguma coisa”

- Em alguns casos, onde a intenção é caracterizar textualmente 
o discurso do interlocutor, a transcrição aparece acompanhada de 
aspas, e poucas vezes de travessão.

Ex.: “Ao cabo de alguns anos de peregrinação, atendi às supli-
cas de meu pai:

— Vem, dizia ele na última carta; se não vieres depressa acha-
rás tua mãe morta!”

Em expressões que, ao serem enunciadas com entonação es-
pecial, o contexto acaba sugerindo causa, consequência ou expli-
cação.

Ex.: “Explico-me: o diploma era uma carta de alforria”

- Em expressões que possuam uma quebra na sequência das 
ideias.

Ex.: Sacudiu o vestido, ainda molhado, e caminhou.
“Não! bradei eu; não hás de entrar... não quero... Ia a lançar-lhe 

as mãos: era tarde; ela entrara e fechara-se”

— Ponto e Vírgula
Sinal (;) que denota pausa mais forte que a vírgula, porém mais 

fraca que o ponto. É utilizado:

- Em trechos longos que já possuam vírgulas, indicando uma 
pausa mais forte.

Ex.: “Enfim, cheguei-me a Virgília, que estava sentada, e travei-
-lhe da mão; D. Plácida foi à janela”

- Para separar as adversativas onde se deseja ressaltar o con-
traste.

Ex.: “Não se disse mais nada; mas de noite Lobo Neves insistiu 
no projeto”

- Em leis, separando os incisos.
- Enumeração com explicitação.

Ex.: Comprei alguns livros: de matemática, para estudar para 
o concurso; um romance, para me distrair nas horas vagas; e um 
dicionário, para enriquecer meu vocabulário. 

- Enumeração com ponto e vírgula, mas sem vírgula, para mar-
car distribuição.

Ex.: Comprei os produtos no supermercado: farinha para um 
bolo; tomates para o molho; e pão para o café da manhã.

— Travessão
É importante não confundir o travessão (—) com o traço de 

união ou hífen e com o traço de divisão empregado na partição de 
sílabas.

O uso do travessão pode substituir vírgulas, parênteses, colche-
tes, indicando uma expressão intercalada:

Ex.: “... e eu falava-lhe de mil cousas diferentes —  do último 
baile, da discussão das câmaras, berlindas e cavalos, de tudo, me-
nos dos seus versos ou prosas”

Se a intercalação terminar o texto, o travessão é simples; caso 
contrário, se utiliza o travessão duplo.

Ex.: “Duas, três vezes por semana, havia de lhe deixar na algi-
beira das calças — umas largas calças de enfiar —, ou na gaveta da 
mesa, ou ao pé do tinteiro, uma barata morta”

IMPORTANTE!
Como é possível observar no exemplo, pode haver vírgula após 

o travessão.

O travessão pode, também, denotar uma pausa mais forte.
Ex.: “... e se estabelece uma cousa que poderemos chamar —, 

solidariedade do aborrecimento humano”

Além disso, ainda pode indicar a mudança de interlocutor, na 
transcrição de um diálogo, com ou sem aspas.

Ex.: — Ah! respirou Lobo Neves, sentando-se preguiçosamente 
no sofá.

— Cansado? perguntei eu.
— Muito; aturei duas maçadas de primeira ordem (...)

Neste caso, pode, ou não, combinar-se com as aspas.

— Parênteses e Colchetes
Estes sinais ( ) [ ]  apontam a existência de um isolamento sin-

tático e semântico mais completo dentro de um enunciado, assim 
como estabelecem uma intimidade maior entre o autor e seu leitor. 
Geralmente, o uso do parêntese é marcado por uma entonação es-
pecial.

Se a pausa coincidir com o início da construção parentética, o 
sinal de pontuação deve aparecer após os parênteses, contudo, se 
a proposição ou frase inteira for encerrada pelos parênteses, a no-
tação deve aparecer dentro deles.

Ex.: “Não, filhos meus (deixai-me experimentar, uma vez que 
seja, convosco, este suavíssimo nome); não: o coração não é tão 
frívolo, tão exterior, tão carnal, quanto se cuida”

“A imprensa (quem o contesta?) é o mais poderoso meio que 
se tem inventado para a divulgação do pensamento”. (Carta inserta 
nos Anais da Biblioteca Nacional, vol. I) [Carlos de Laet]
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área é re-
servada para a inclusão de materiais que complementam a apostila, 
sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos relaciona-
dos a este material, e que, devido a seu formato ou tamanho, não 
cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e po-
dem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 deste 
material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha me-
lhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação da 
apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: http://www.buerarema.ba.gov.br/

FUNDAMENTOS E ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, CUL-
TURAIS, ARTÍSTICOS, HISTÓRICOS, POLÍTICOS E GEOGRÁ-
FICOS DO MUNDO, DO BRASIL, DA BAHIA E DO MUNICÍ-

PIO

Mundo

 Aspectos Socioeconômicos
- Globalização: A crescente interconectividade dos mercados 

e culturas, facilitada por avanços em tecnologia e transporte, per-
mite a troca de bens, serviços e ideias a uma escala mundial. Isso 
resultou em um aumento do comércio internacional, mas também 
acentuou a desigualdade entre países ricos e pobres.

- Desigualdade Econômica: A disparidade de renda e riqueza 
entre diferentes regiões do mundo é significativa. Enquanto alguns 
países desfrutam de altos padrões de vida, outros enfrentam po-
breza extrema. Organizações internacionais como o Banco Mundial 
e o Fundo Monetário Internacional (FMI) trabalham para reduzir 
essa desigualdade.

- Tecnologia: O avanço tecnológico, especialmente na área di-
gital, mudou a maneira como as pessoas vivem e trabalham. A in-
ternet e os dispositivos móveis revolucionaram a comunicação, o 
comércio e o entretenimento, enquanto a inteligência artificial e a 
automação prometem transformar ainda mais as indústrias.

 Aspectos Culturais
- Diversidade Cultural: A riqueza cultural do mundo é imensa, 

com milhares de línguas, religiões e tradições. Essa diversidade é 
celebrada em festivais, culinária, música e arte, mas também pode 
ser fonte de conflitos.

- Globalização Cultural: A difusão de culturas através de filmes, 
música, moda e mídias sociais tem levado a uma mistura de cultu-
ras, criando fenômenos culturais globais, mas também levantando 
preocupações sobre a perda de culturas locais.

 Aspectos Artísticos
- Movimentos Artísticos: Ao longo da história, movimentos 

como o Renascimento, Barroco, Romantismo, Modernismo e Pós-
-Modernismo influenciaram profundamente a arte e a cultura. Cada 
movimento trouxe novas técnicas, estilos e formas de expressão.

- Indústria Criativa: A indústria do entretenimento, incluindo 
cinema, televisão, música e artes visuais, é uma das mais influentes 
globalmente. Hollywood, Bollywood e outras indústrias cinemato-
gráficas têm um enorme impacto cultural e econômico.

 Aspectos Históricos
- Revoluções: Revoluções como a Francesa, Industrial e Russa 

moldaram o mundo moderno, trazendo mudanças sociais, políticas 
e econômicas profundas.

- Guerras Mundiais: As duas Guerras Mundiais no século XX 
tiveram impactos devastadores, mas também resultaram em avan-
ços tecnológicos e mudanças geopolíticas significativas.

 Aspectos Políticos
- Democracias vs. Autocracias: O mundo apresenta uma varie-

dade de sistemas de governo, desde democracias liberais até au-
tocracias. Essa diversidade política influencia a maneira como os 
países interagem e se desenvolvem.

- Organizações Internacionais: Entidades como a ONU, OTAN e 
UE desempenham papéis cruciais na diplomacia, segurança e de-
senvolvimento global.

 Aspectos Geográficos
- Recursos Naturais: A distribuição desigual de recursos natu-

rais, como petróleo, gás e minerais, tem sido uma fonte de riqueza 
para alguns países e de conflitos para outros.

- Mudanças Climáticas: O aquecimento global e as mudanças 
climáticas são desafios globais que afetam todos os aspectos da 
vida, desde a agricultura até a habitação e a saúde.

Brasil

 Aspectos Socioeconômicos
- Economia Diversificada: O Brasil possui uma economia di-

versificada com agricultura (soja, café, açúcar), mineração (ferro, 
ouro), indústria (automobilística, aeronáutica) e serviços (financei-
ros, turismo).

- Desigualdade Social: A desigualdade de renda e acesso a ser-
viços básicos é um desafio persistente, com grande disparidade en-
tre regiões e classes sociais.
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 Aspectos Culturais
- Sincretismo Cultural: O Brasil é conhecido por sua mistura cul-

tural, com influências indígenas, africanas e europeias manifesta-
das na religião, música, dança e culinária.

- Festas e Tradições: O Carnaval é a festa mais famosa, mas tam-
bém são significativas as Festas Juninas e celebrações de origem 
afro-brasileira como o Candomblé.

 Aspectos Artísticos
- Música: Gêneros como o Samba, Bossa Nova, MPB (Música 

Popular Brasileira) e Funk são mundialmente reconhecidos e refle-
tem a diversidade cultural do país.

- Artes Visuais: O Modernismo brasileiro, representado por ar-
tistas como Tarsila do Amaral, e a arte contemporânea são marcos 
importantes.

 Aspectos Históricos
- Colonização Portuguesa: O Brasil foi colonizado por Portugal 

no século XVI, resultando em uma sociedade marcada pela explora-
ção agrícola e pelo tráfico de escravos.

- Independência: A independência do Brasil foi proclamada em 
1822 por D. Pedro I, estabelecendo o país como um império inde-
pendente de Portugal.

- Ditadura Militar: Entre 1964 e 1985, o Brasil viveu sob uma 
ditadura militar, um período marcado por censura, repressão e tor-
tura, mas também por crescimento econômico.

 Aspectos Políticos
- Democracia Representativa: Desde 1985, o Brasil tem uma 

democracia representativa, com eleições diretas para presidente, 
governadores, prefeitos e legisladores.

- Partidos Políticos: O país tem uma variedade de partidos po-
líticos, desde conservadores até progressistas, que competem em 
um sistema multipartidário.

 Aspectos Geográficos
- Biomas Diversificados: O Brasil abriga diversos biomas, in-

cluindo a Amazônia, o Cerrado, a Mata Atlântica, o Pantanal, a Caa-
tinga e o Pampa, cada um com sua biodiversidade única.

- Extensão Territorial: Com 8,5 milhões de km², o Brasil é o 
quinto maior país do mundo em área, oferecendo uma grande va-
riedade de paisagens e climas.

HISTÓRIA DA BAHIA

Descobrimento
Descobrimento e formação do Estado da Bahia Segundo os 

mais diversos autores de História do Brasil, o descobrimento de 
nosso país foi mais um acontecimento, certamente planejado, da 
expansão marítima realizada por países europeus de grande poder 
como Portugal e Espanha além dos Países Baixos e da França. Se-
gundo Tavares (1987) em março de 1500 partiu de Portugal a es-
quadra comandada pelo fidalgo Pedro Álvares Cabral, em direção 
a Índia e, que desviando de sua rota, ao entardecer do dia 22 de 
abril atingiu um ponto do litoral sul do atual Estado da Bahia, hoje 
chamado Bahia de Cabrália. 

Segundo o mesmo autor, o efetivo descobrimento das terras 
baianas, mais especificamente da Bahia de Todos os Santos, que 
marca o descobrimento do estado, deu-se no dia 1º de novembro 
de 1501, sendo responsável pelo evento, a esquadra pilotada por 

Américo Vespúcci que partiu de Lisboa em 10 de maio de 1501. A 
maior prova da veracidade desta data é o trecho da carta de Ves-
púcci à Pedro Soderini, a respeito da viagem de 1503, onde se re-
fere à viagem de 1501: “...porque tínhamos um regimento d’El-Rei 
ordenado que, se qualquer dos navios se extraviasse da frota ou do 
seu capitão, fosse ter à terra descoberta (na viagem passada), a um 
ponto que pusemos o nome de Baía de Todos os Santos...” Desde 
então, a Bahia passou a constar nos mapas das terras do Brasil, mais 
especificamente, de sua costa leste. 

Também passou a ser seguidamente visitada por armadas por-
tuguesas que iam para a Índia, servindo de local para renovação de 
água potável e conserto de embarcações, entre outros. Esta esqua-
dra foi também responsável pela constatação da existência de pau-
-brasil em grande quantidade, produto já conhecido pelos europeus 
cujo corante extraído já era usado nas manufaturas têxteis da Itália, 
França e Flandres. A exploração desta matéria-prima tornou-se a 
principal atração das novas terras, atraindo não só os comerciantes 
portugueses, mas também de outros povos europeus, principal-
mente os franceses que mantinham largo contrabando das toras de 
pau-brasil para a Europa1.

Expedições na Bahia
Várias outras expedições sucederam-se às já citadas trazendo, 

aos poucos, os portugueses interessados nas novas terras. Segundo 
Tavares (1987) a partir da primeira metade do século XVI o território 
hoje chamado Estado da Bahia foi conquistado, colonizado e povoa-
do lentamente em por expedições chamadas entradas que partiam 
de Salvador, porto Seguro e Ilhéus em direção ao interior do esta-
do. As entradas eram em tudo semelhantes às bandeiras de São 
Paulo mas, foram menos valorizadas que estas. Saíam do litoral e 
chegaram ao norte/nordeste, hoje Minas Gerais, Piauí e Maranhão, 
subindo os rios São Francisco, Paraguaçu, Grande, Verde e das Con-
tas. Chegaram também ao sul/sudeste navegando o Jequitinhonha, 
Pardo, Doce e Mucuri. Tanto no século XVI como no XVII tais expedi-
ções foram de grande importância para o inicial reconhecimento da 
geografia, riqueza mineral, hídrica, florística e faunística do estado, 
ainda que seu objetivo principal fosse a ocupação e o reconheci-
mento puro das terras. Também forneceram preciosa documenta-
ção em defesa dos limites da Bahia com os estados vizinhos. 

Holandeses 
Dentre os europeus que contribuíram e influenciaram a for-

mação do estado da Bahia, destacam-se os holandeses, Em 1624, 
durante o governo de D. Diogo de Mendonça Furtado, foi invadida 
pelos holandeses, vencendo a resistência dos cidadãos que aban-
donaram a cidade. Em 1º de maio de 1625, após diversas batalhas e 
estando os holandeses isolados e cercados, a chegada da ajuda dos 
espanhóis determinou a saída dos holandeses da Bahia. Os holan-
deses tentaram em outras ocasiões retomar a cidade do Salvador 
sem sucesso, o que tornou a Bahia uma referência na resistência da 
colônia aos invasores holandeses que obtiveram sucesso em Recife.

Capitanias Hereditárias
O momento da descoberta da Bahia e do Brasil era, para Por-

tugal, de imensa prosperidade no comércio estabelecido com o 
Oriente, principalmente com a Índia. Este fator aliado ao pouco 
conhecimento sobre as riquezas naturais do Brasil promoveu o to-
tal descaso da coroa portuguesa em relação à terra americana. No 
entanto, na quarta década do século XVI, Portugal perdeu posições 
1  http://www.visiteabahia.com.br/
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no comércio com a África e nos portos índicos entrando em séria 
crise financeira. Ao mesmo tempo os espanhóis encontraram fon-
tes de metais e pedras preciosas nas terras americanas e outros eu-
ropeus demonstraram grande interesse pelo Brasil, principalmente 
os Franceses que eram cada vez mais numerosos nas terras entre 
Pernambuco e Espírito Santo. 

Segundo alguns autores como Alencar (1981) o Brasil passou 
a ser primeiro, um novo ponto para o comércio com Portugal ca-
racterizando-se como produtor de matéria-prima para venda e 
comprador de matéria manufaturada, suprindo o espaço perdido 
no comércio do Oriente. Além disso, havia a necessidade de efetiva 
ocupação e posse das terras que afastaria os Franceses da poten-
cialmente lucrativa colônia. Segundo o autor em 1530 uma nova 
expedição foi enviada para o Brasil para, principalmente, lançar 
fundamentos da ocupação efetiva da terra e estabelecer núcleos 
de povoamento. 

Por volta de 1534 as terras do Brasil começam a ser ocupadas, 
permitindo posse efetiva, domínio e controle da terra e da explo-
ração dos recursos naturais do Brasil contra as investidas, princi-
palmente dos Franceses, repetindo a experiência de outras colô-
nias portuguesas, D. João III, rei de Portugal, passou a assinar as 
primeiras cartas de doação das Capitanias Hereditárias. Tais cartas 
eram documentos legais de doação de terras e títulos de capitão e 
governador a cada beneficiado. 

Uma Carta de Doação concedia ao donatário uma propriedade 
de 10 léguas de terra na costa, isenta de tributos exceto o dízimo. 
Sobre o restante dos 50 a 100 léguas em direção ao interior do con-
tinente, possuía apenas a posse. O donatário era privilegiado na 
montagem de engenhos, com a venda de 24 índios por ano para 
Portugal, garantia de redizima de vendas pertencentes à Coroa, vin-
tena do pau-brasil e dízima do quinto real sobre metais. 

Um Foral definia como sendo do donatário a propriedade dos 
produtos do solo e a defesa da terra. Para a Coroa ficavam os pro-
dutos do subsolo, mata e mar. O donatário tinha o dever de conce-
der sesmaria a quem solicitasse e o direito de comercializar armas 
e mantimentos para o uso das capitanias apenas, é claro, com a 
metrópole. A preocupação com a ocupação das terras, no entanto, 
demonstrava apenas que Portugal preocupava-se com a garantia da 
posterior utilização comercial e da exploração dos recursos. 

Mas nunca chegou a caracterizar uma preocupação com a for-
mação de uma nova nação, tal qual aconteceu na América do Norte, 
mais especificamente com as terras Inglesas que originaram os Es-
tados Unidos da América. 

No território que hoje é o estado da Bahia foram formadas en-
tre os anos de 1534 e 1566 cinco capitanias hereditárias mantidas 
até a segunda metade do século XVIII. São elas: 

Bahia - doada em 5 de abril de 1534 a Francisco Pereira Cou-
tinho; 

Porto Seguro - doada em 27 de maio de 1534 a Pero do Campo 
Tourinho; 

Ilhéus - doada em 26 de julho de 1534 a Jorge de Figueiredo 
Corrêa; 

Paraguaçu ou Recôncavo - doada em 29 de março de 1566 a 
Álvaro da Costa; 

Ilhas de Itaparica e Tamarandiva - doada em 15 de março de 
1558 a D. Antônio de Athayde. 

BAHIA 
A Capitania de Francisco Pereira Coutinho Era formada por 50 

léguas de terra entre a margem direita do Rio São Francisco e a Pon-
ta do Padrão, hoje Forte e Farol da Barra. Pereira Coutinho estabe-

leceu-se em sua capitania em 1536 na região da Enseada da Barra, 
onde construiu a Vila do Pereira, hoje Santo Antônio da Barra, ins-
talando parentes, amigos e colonos que trouxe com ele. Produziu 
algodão e cana construindo dois engenhos de açúcar. Teve sérios 
problemas com os índios e com seus empregados abandonando 
por algum tempo suas terras. Com a morte do donatário após um 
naufrágio quando se tornou prisioneiro dos tupinambás, a capitania 
foi revertida para a Coroa e, em 1548, transformada em sede do 
governo-geral das terras do Brasil. 

PORTO SEGURO 
A Capitania de Pêro do Campo Tourinho Formada por 60 léguas 

de terra, limitava-se pela margem direita do Rio Jequitinhonha e 
margem esquerda do Rio Doce. Junto aos filhos que trouxe con-
sigo de Portugal, fundou oito vilas sendo Porto seguro a Principal. 
Explorou e comercializou o pau-brasil para a Europa por meio de 
Portugal, único país com o qual as capitanias podiam comercializar. 
Após sua morte, tendo a capitania passado por vários herdeiros, foi 
confiscada pela Coroa e incorporada à da Bahia, sendo o Marquês 
de Gouveia o seu último donatário. 

ILHÉUS 
A Capitania de Jorge de Figueiredo Corrêa Data de 26 de junho 

de 1534 a doação desta capitania, sendo conhecido o Foral de 1º 
de abril de 1535. Contando 50 léguas, a capitania tem como limites 
a Ponta do Padrão e a margem esquerda do Rio Jequitinhonha. O 
Morro de são Paulo foi a primeira vila fundada na chegada do dona-
tário às terras doadas sendo só depois fundada a Vila de São Jorge 
dos Ilhéus. Jorge de Figueiredo Corrêa produziu açúcar já no início 
da ocupação de suas terras e chegou a construir nove engenhos de 
açúcar no século XVI. Foi incorporada à capitania da Bahia em 1754, 
depois de passar à propriedade dos Rezende e Castro. 

ITAPARICA E TAMARANDIVA 
A Capitania do Primeiro Conde de Castanheira Deixando em 

1558 a condição de sesmaria de Dona Violante da Câmara, mãe do 
Conde de Castanheira, para capitania, deixaram também as ilhas de 
pertencerem à Capitania da Bahia nesta mesma data. Por volta de 
1560, segundo Osório (1979) foi fundado o povoado de Vera Cruz, 
com o início da Construção da Igreja de Vera Cruz, uma das mais 
antigas do país. A capitania pertenceu a diversos herdeiros de Dona 
Violante sendo, em 6 de abril de 1763, incorporada à capitania da 
Bahia. 

PARAGUAÇU OU RECÔNCAVO 
A Capitania de Álvaro da Costa A sesmaria do Paraguaçu foi 

transformada em capitania através da carta de doação datada de 
1566, compondo-se das terras que vão da Barra do Rio Peroassú, 
hoje Paraguaçu, até a Barra do Rio Jaguaripe. Segundo Brandão 
(1998), a capitania foi produtora, inicialmente, de açúcar e, poste-
riormente, de fumo e pertencia a D. José da Costa quando foi com-
prada pela Coroa e incorporada à Capitania da Bahia.

Grupos Étnicos Formadores
A população baiana surgiu da mistura de três grupos huma-

nos: o índio que já habitava o território milhares de anos antes da 
chegada dos Portugueses, o africano que foi trazido contra vontade 
da África e os Portugueses que vieram para colonizar e explorar as 
novas terras.
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Estes grupos não se mantiveram física ou culturalmente sepa-
rados e após um curto espaço de tempo, a sociedade em formação 
já possuía tipos caracteristicamente brasileiros resultantes da mis-
tura dos grupos iniciais. O mulato (negro e branco), o cafuzo (negro 
e índio) e o caboclo (branco e índio) e o resultado de sua mistura, 
tornaram-se cada vez mais numerosos numa população dominada 
pelos preconceituosos brancos Portugueses que detinham o poder 
financeiro e político da colônia.

Cada grupo contribuiu de uma maneira para a modelagem da 
sociedade em formação dando-lhe características próprias em as-
pectos físicos e culturais.

 
Índios
Segundo Ribeiro (1997), ao chegar à Bahia, o primeiro grupo 

indígena com o qual os europeus tiveram contato foi o tupiniquim, 
da família tupinambá, tronco tupi-guarani que já habitava, quase 
totalmente o litoral de todo o território baiano. Segundo Soares 
apud Celene Fonseca, o litoral baiano foi denominado pelos Tapuias 
desalojados pelos Tupinambás. Estes chegaram a costa por volta 
de 100-1200 d.C., ou seja, 300 a 500 anos antes dos Portugueses. 
Alencar et all afirma que pesquisas permitem dizer que desde 8000 
a.C. grupos humanos habitam a região que é hoje o Brasil, vindos 
da Ásia ou Europa. 

No entanto, pouco se conhece sobre a vida dos habitantes an-
teriores à chegada dos Europeus, por isso toda a história do Bra-
sil foi criada pelos colonizadores e tem uma visão eurocêntrica da 
vida. Mesmo a denominação ÍNDIO dada aos povos que habitavam 
as terras do Brasil é equivocado e decorre da errada ideia dos espa-
nhóis que, anteriormente, pensavam ter chegado à Índia, ao chegar 
à América Central.

Além do litoral, também outros grupos indígenas foram logo 
conhecidos pelos europeus. Aimorés e pataxós habitavam as terras 
próximas ao Espírito Santo e Minas Gerais. Entre o Rio Prado e o Rio 
de Contas estavam os camacãs, nagoiós, gongoiós e crancaiós. Os 
famosos maracás ocupavam o vale do Rio Paraguaçu e Serra Sin-
corá. O Nordeste do estado era ocupado pelos cariris. No Rio São 
Francisco encontravam-se os anaiós e caiapós. Por fim, chicriabás e 
acroás habitavam a fronteira da Bahia com Goiás.

Dentre as mais diversas contribuições dos povos indígenas para 
a formação do novo povo brasileiro está o habito de tomar banho 
todos os dias, o uso da mandioca na culinária, a diversificação das 
bebidas destiladas, o uso de utensílios de barro e a prática da quei-
mada (coivara) hoje prejudicial à conservação do solo quando pra-
ticada em extensas faixas de terra. Os índios foram de fundamental 
importância para o reconhecimento das terras e das riquezas do 
Brasil fazendo todo tipo de trabalhos para os portugueses como 
mostrar fontes de madeira ou de metais preciosos até carregar toda 
espécie de produtos até os navios. Além disso, foram fundamentais 
na construção e manutenção da cidade do Salvador sempre com a 
intermediação de Caramuru, europeu com o qual tinham grande 
aproximação. Com a crescente escravização dos índios em nome da 
Coroa e da propagação do cristianismo, os grupos antes simpáticos 
aos europeus, passaram a se impor ao trabalho tornando difícil o 
controle e uso dos povos nativos, também chamados negros pelos 
europeus.

 
Negros
A chegada dos primeiros negros à Bahia deu-se próximo aos 

anos de 1549 e 1550, substituindo o trabalho forçado de índios 
escravizados, inicialmente nos engenhos e plantações e posterior-

mente até nas casas grandes, baseando toda a economia do estado. 
Na verdade, não foi por falta de mão-de-obra que a escravização 
alcançou as colônias portuguesas, mas por exigência do capitalismo 
comercial europeu que via no negro cara e lucrativa mercadoria. 
As colônias como o Brasil eram obrigadas a comprar escravos das 
metrópoles europeias que ganhavam muito dinheiro com o tráfico 
de escravos negros vindos de toda a África. Para a Bahia foram ven-
didos africanos das diversas áreas e nações desde o atual Senegal à 
atual Angola, na costa ocidental, à costa oriental da atual Moçam-
bique à atual Etiópia, passando pelos povos do Congo, Niger e Be-
nin. Pela língua foram identificadas as nações yoruba, ewês, fulás, 
tapas, ardas, calabares e aussás que falavam árabe e talvez fossem 
religiosos do Corão.

Segundo Luis Viana Filho apud Tavares existiu uma sucessão no 
de povos ou nações trazidas para a Bahia o que permitiu a organiza-
ção dos seguintes ciclos: 

I-Ciclo da Guiné (XVI); 
II-Ciclo de Angola (XVII); 
III-Ciclo da Costa da Mina (XVII); 
IV-Última fase - da ilegalidade (XIX). 

Oficialmente o último desembarque de escravos africanos para 
a Bahia ocorreu em 1852, na Pontilha, Ilha de Itaparica.

As incontáveis importantes contribuições dos negros para a 
formação do povo brasileiro e dos seus costumes estão fortemente 
presentes no dia-a-dia da população ao longo destes 500 anos. A 
religiosidade africana misturada à religião católica formou, no es-
tado da Bahia, a mais brasileira das formas de reverenciar deuses 
e santos. O famoso sincretismo religioso é uma das características 
do estado que teve sua origem nas senzalas quando em vez de acei-
tar as determinações católicas para a fé, os negros as adaptaram às 
suas próprias crenças. 

A culinária baiana é quase que totalmente dominada pelos 
temperos africanos, ainda que tenham os europeus portugueses 
rejeitado por algum tempo o sabor forte dos condimentos. Os pra-
tos típicos do estado apresentam sempre ingredientes como azeite 
de dendê, camarão seco, amendoim e outros. As danças e músicas, 
a forma de comemorar, de vestir e outras mais especificamente 
baianas tem grande influência dos rituais religiosos e lutas negras 
lentamente assimiladas pela população em geral desde o momento 
em que foram trazidos para o Brasil.

Assim como os índios, os negros resistiram e lutaram muito 
contra a escravidão à qual eram submetidos no Brasil. A mais no-
tável e organizada forma de luta foi, sem dúvida a formação dos 
Quilombos, que se constituíam em pequenas e organizadas cidades 
autossuficientes na maioria dos aspectos, fundadas pelos negros 
que conseguiam fugir das senzalas, dos engenhos e plantações em 
todo o estado. Exemplos importantes são os quilombos do Rio Ver-
melho conhecido no início do século XVII, Cabula de 1807 e Buraco 
do Tatu formado em 1744, os três na área ocupada hoje por Salva-
dor atacados diversas vezes. 

Também no interior do estado formaram-se diversos quilom-
bos como os de Muritiba e Maragogipe descobertos em 1713, os 
de Nazaré e Santo Amaro encontrados em 1801 e muitos outros 
os quais podem ser melhor conhecidos através do trabalho de Pe-
dreira (1973). Embora mais conhecidos, os quilombos não foram a 
única forma de resistência dos negros africanos no Brasil e, mais es-
pecificamente na Bahia. Os registros históricos falam de várias ma-
nifestações principalmente no século XIX como a revolta dos Aussás 
em 1807, dos escravos em Itapuã e outras armações em 1813, in-
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LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO (LDB)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-
titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)
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XII - educação digital, com a garantia de conectividade de to-
das as instituições públicas de educação básica e superior à inter-
net em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 
desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital de-
verão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortale-
çam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno 
e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído pela Lei nº 
14.685, de 2023)

§2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do §2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, 
o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§3º As instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) (Vide pará-
grafo único do art. 2)

§4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;
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IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de 
Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade per-
manente, criado por lei.

§2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, 
permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, 
o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela Lei nº 
14.862, de 2024)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o dis-
posto no inciso VII deste caput e no inciso VI do caput do art. 11 
desta Lei seja cumprido da forma que melhor atenda aos interesses 
dos alunos e dos professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, de 2024)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, 
permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, 
o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela Lei nº 
14.862, de 2024)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)
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X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino público 
na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e con-
forme os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conselhos 
Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equivalentes. 
(Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto do 
Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das comuni-
dades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes catego-
rias: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e ad-
ministradores escolares; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades admi-
nistrativas na escola; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
V – membros da comunidade local. (Incluído pela Lei nº 14.644, 

de 2023)
§2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de ca-

ráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento dos 
Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo 
democrático nas unidades educacionais e nas diferentes instâncias 
decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da educação, nortea-
do pelos seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – democratização da gestão; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

II – democratização do acesso e permanência; (Incluído pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação. (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

§3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: (In-
cluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo sistema 
de ensino; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares. (Incluído 
pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada; (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento) 
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (In-
cluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
I -(Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
II - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
IV - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fun-

damental e ensino médio;




